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Pelo presente instrumento particular de contrato de prestação de serviços de 

um lado a ASG SERVICOS E TERCERIZACAO LTDA, Pessoa Jurídica de 

Direito Privado, com sede na Rua Cardeal nº 86, Bairro Capela Velha 

Araucária– PR, CEP 83706-300, na cidade de Araucária, Estado do Paraná, 

inscrita no CNPJ: 48.251.819/0001-58, neste ato representado por  

ALESSANDRO DOS SANTOS GONCALVES, brasileiro, solteiro, natural de 

Ventania - PR, nascido 26/02/1984, empresário, inscrita no CPF/SP sob n° 

040.796.539-48, portadora do RG nº 9.155.088-3, expedida pela SESP- PR, 

residente e domiciliada a Rua Francisco de Assis Bini nº 98, Bairro Capela 

Velha Araucária– PR, CEP 83.705-572, de ora em diante chamada 

simplesmente de CONTRATANTE, e de outro lado BRUNA PAOLA DZIURA, 

engenheira civil, brasileira, solteira , maior, residente e domiciliado em Curitiba 

– PR, Rua João Emídio Jungles, nº 64 – Bairro Fazendinha Cep: 81330-450, 

portador do documento de identidade 9.397.074- 8/PR e do CPF N° 

076.769.399-09, inscrito no CREA PR N° 194.297/D de ora em diante chamado 

simplesmente de CONTRATADO celebram o presente contrato de prestação 

de serviços, sem vínculo empregatício, conforme cláusulas e condições 

seguintes:  

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO: O CONTRATADO prestará serviços na 

qualidade de RESPONSÁVEL TÉCNICO pelas atividades desenvolvidas pela 

CONTRATANTE, na área de engenharia, com jornada diária de trabalho de 

4:00 (quatro) horas. 

CLÁUSULA SEGUNDA – REMUNERAÇÃO MENSAL: Em remuneração aos 

serviços prestados a CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO, até o quinto 

dia útil do mês subsequente, a quantia de mensal de R$ 4.800,00 (Quatro mil e 

oitocentos reais). 

PARÁGRAFO ÚNICO: Os tributos incidentes sobre os serviços ora 

contratados deverão ser recolhidos pelos contribuintes, conforme definido na 

legislação tributária. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZO: O presente Contrato vigorará durante o 

período de 24 (vinte e quadro) meses, tendo inicio no dia 01 de junho de 2025 

com termino em 31 de maio de 2027. 

PARÁGRAFO ÚNICO: O presente Contrato poderá ser rescindido 

amigavelmente pelas partes a qualquer tempo, mediante notificação à parte 

contrária com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, sem que o mero 

exercício de tal faculdade implique em quaisquer ônus. 

CLÁUSULA QUARTA – FORO: Para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes do 

presente instrumento as partes elegem o fórum da Comarca de Araucária- PR, 

excluindo qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

E por estarem assim as partes justa e contratadas assinam o presente 

instrumento em 04 (quatro) vias iguais teor e forma na presença de 02 (duas) 

testemunhas. 

Araucária, 01 de junho de 2025. 

 

_______________________________          ___________________________ 

ASG SERVICOS E TERCERIZACAO LTDA         BRUNA PAOLA DZIURA 

 

Testemunhas: 

_______________________________  

Nome:__________________________ 

CPF:___________________________ 

R.G.:___________________________ 

 

_______________________________  

Nome:__________________________ 

CPF:___________________________ 

R.G.:___________________________ 
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RELATÓRIO DE ASSINATURAS
 

Este documento foi assinado de forma digital ou eletrônica na plataforma Portal de

Assinaturas sDoc.

 

Certificação digital da autenticidade dos documentos mantidos na página própria, emitida

por uma autoridade certificadora credenciada no âmbito da Infraestrutura de Chaves

Públicas Brasileiras (ICP-Brasil).

 

Verifique as assinaturas em:

https://sdocs.safeweb.com.br/portal/Validador?publicID=337665a9-c8a7-447b-81a8-

bfab65c29e2e

 

Chave de acesso: 337665a9-c8a7-447b-81a8-bfab65c29e2e

 

 

 

 

 

Hash do documento

7167c81d612e5ea48ff469bef2684ecd640c2bf8dc2d12b6ab7799f2d5d31d5b

 

Documento disponível em

 

 

 

 

 

Documento(s) gerado(s) em 04-07-2025, com o(s) seguinte(s) participante(s):

 

BRUNA PAOLA DZIURA - 076.769.399-09 em 04/07/2025 09:25:47 UTC-03:00

Tipo de Participante: Assinatura Digital

Identificação: Por e-mail: contato@ldrcontabil.com.br

Geolocalização: Latitude: -25.6821922 Longitude: -49.5305551

IP: 186.249.219.82

 

Assinatura

 

 

Documento eletrônico assinado digitalmente.
Validade jurídica assegurada conforme
MP 2.200-2/2001, que instituiu a ICP-Brasil.



ALESSANDRO DOS SANTOS GONCALVES - 040.796.539-48 em 08/07/2025 20:59:37 UTC-

03:00

Tipo de Participante: Assinatura Digital

Identificação: Por e-mail: sg@ldrcontabil.com.br

Geolocalização: Latitude: -25.493504 Longitude: -49.31584

IP: 187.95.108.66

 

Assinatura

 
Documento eletrônico assinado digitalmente.
Validade jurídica assegurada conforme
MP 2.200-2/2001, que instituiu a ICP-Brasil.
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